
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ  
CNPJ/MF: 34.845.230/0001-73 

 

Travessa Padre Anchieta, nº S/N, Bairro: Vila Nova, CEP: 68.637-000. Contatos: Fone: (91) 3811-2038.  

E-mail: camara@cmipixuna.pa.gov.br / licitacao.cmip2021@gmail.com. Site:https://www.cmipixuna.pa.gov.br. 

Página 1 de 34 

 

EDITAL 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL N° 004/2023 – CMIP. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.001/2023-CPL–CMIP. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, por intermédio da Pregoeira, designada 

através da Portaria nº 015/2023-GB, de 03/01/2023, leva ao conhecimento dos 

interessados, na forma da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 

10.024/19 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93, bem como, a Lei Complementar Federal nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147/14, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LITRO e modo de disputa ABERTO, visando 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM), 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, mediante 

as condições fixadas neste Edital e seus anexos. 

 

O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 

probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 

 

E em obediência aos princípios administrativos invocados pela administração 

pública, e resguardados o interesse da mesma de forma isonômica, geram a 

segurança da contratação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ. 

 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no portal de compras públicas e as especificações constantes deste 

Edital, prevalecerão às últimas. 

 

2. DO VALOR ESTIMADO DA DESPESA 

O valor estimado para esta licitação é de R$-288.383,33 (duzentos e oitenta e 

oito mil, trezentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos). 

 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão conforme a 

Dotação Orçamentária: 

EXERCÍCIO 2023 

Câmara Municipal. 

Função: 01 Legislativa. 

Sub-Função: 031 Ação Legislativa. 

Programa: 0001 Gestão Legislativa. 

Atividade: 2.001 Manutenção Administração da Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo. 

 

4. DA PUBLICAÇÃO E AQUISIÇÃO DO EDITAL  

4.1. A fase externa do Pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a 

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do Edital na 

imprensa oficial, no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará – TCM/PA, e no sítio eletrônico oficial da Câmara 

Municipal de Ipixuna do Pará - CMIP. 

 

4.2. O Edital do Pregão Eletrônico nº- PE.001/2023-CPL-CMIP está disponível no 

mural de Licitações do TCM/PA, no Portal da Transparência desta Casa de Leis, 
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bem como no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

5. DA MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Em caso de acolhimento do pedido de providências ou de impugnação que 

gere modificações no Edital, serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas, resguarda do o tratamento isonômico aos 

licitantes. 

 

5.2. É de responsabilidade única e exclusiva dos interessados o acompanhamento 

da divulgação dos boletins de esclarecimentos, resposta às impugnações e 

comunicados emitidos pela Pregoeira e equipe de apoio. Não serão aceitas 

reclamações baseadas no desconhecimento do teor desses documentos. 

 

6. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, via sistema eletrônico no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br em campo especifico. 

 

6.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 

anexos. 

 

6.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

eletrônico e vincularão os participantes e a administração. 

 

6.4. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, aquele que não o fizer 

no prazo mencionado do item 6.1. 

 

7. DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

7.1. O edital de pregão pode ser impugnado, motivadamente, por qualquer 

cidadão ou interessado em participar da licitação até 03 (três) dias úteis 

anteriores à da data fixada para abertura da sessão pública. 

 

7.2. Os pedidos de impugnação referentes ao processo licitatório serão 

enviados a Pregoeira via sistema eletrônico no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br em campo especifico. 

 

7.3. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida 

pela autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada por parte da 

autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser 

juntada aos autos do pregão. 

 

7.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliada 

pelos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo estabelecido no item acima. 

 

7.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

7.6. Em caso de acolhimento da impugnação contra o edital, será definida e 

publicada nova data para realização do certame. 

 

7.7. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 

ou de outros setores do órgão, a fim de subsidiar sua decisão. 
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7.8. Não serão aceitas as impugnações interpostas por fax, tampouco as 

impugnações interpostas vencidos os respectivos prazos legais. 

 

7.9. Decairá do direito de solicitar providências ou impugnar o Edital, aquele 

que não dentro do prazo estabelecido no item 7.1. 

 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DIA:17 de fevereiro de 2023. 

HORÁRIO:08h (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

9. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

9.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

 

9.1.1. Empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes; 

 

9.1.2. Empresas que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no § 

3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro 

de 2010. 

 

9.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

 

9.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49. 

 

9.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos. 

 

9.2.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 

Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias. 

 

9.2.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

9.2.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição. 

 

9.2.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos art. 

1º, incisos III e IV e no art. 5º, inciso III da CF/88. 

 

9.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

9.7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, sendo que a Câmara Municipal de Ipixuna do 

Pará, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

9.8. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas 

as condições estabelecidas no presente Edital, a observância dos regulamentos, 
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normas administrativas e técnicas aplicáveis, bem como da legislação em vigor. 

 

9.9. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:  

 

9.9.1. Que não atenderem às condições deste Edital. 

 

9.9.2. Em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução 

ou liquidação. 

 

9.9.3. Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 

do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do 

direito de contratar ou licitar com a Administração Pública. 

 

9.9.4. Que mantenha em seu quadro servidor de qualquer órgão ou 

entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como, empresa da 

qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

9.9.5. Possuírem em seu Contrato Social finalidade incompatível com 

o objeto deste Pregão. 

 

9.9.6. Cujos quadros sociais possuam sócios, que integrem quadros 

sociais de outros licitantes, quer na condição de majoritários ou 

minoritários. 

 

9.9.7. Que estejam com processo administrativo em andamento, não 

ficarão impossibilitadas de participar do referido processo licitatório, 

mas se for declarada sua penalização em decorrência do processo 

administrativo antes da homologação e adjudicação, a mesma ficará 

impossibilitada de firmar Contrato com Câmara Municipal de Ipixuna Do 

Pará/PA. 

 

9.9.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

 

9.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público–OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº746/2014-TCU-Plenário). 

 

9.9.10. Servidores públicos nos termos do art. 9°, III, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

9.9.11. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente. 

 

9.10. É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo 

representante, sob pena de exclusão de todas as representadas. 

 

10. CREDENCIAMENTO 

10.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, 

previamente, o seu credenciamento junto ao Provedor do Sistema, Compras 

Públicas por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br e subsequente o 

encaminhamento de proposta de preços e documentação de habilitação, em data e 

horário publicados no Portal Compras Públicos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

 

10.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema 

eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 
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sua correta utilização. 

 

10.3. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica na 

responsabilização legal do licitante e do seu representante legal, além da 

presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 

 

10.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

10.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

10.6. É de exclusiva responsabilidade do licitante a utilização da senha de 
acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, 

não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou a Câmara Municipal de Ipixuna Do 

Pará/Pá, promotora da presente licitação, responsabilidades por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, mesmo que por terceiros. 

 

10.7. Tratando-se de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006, a responsabilidade pela identificação 

do tipo de empresa é exclusiva do licitante, e caso este apresente alguma 

informação inverídica, sofrerá as sanções previstas neste Edital. 

 

10.8. Ao credenciarem-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no 

sistema eletrônico, os interessados declaram, sob as penas da lei, que cumprem 

os requisitos legais para a qualificação como tal, estando aptas a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

10.9. A verificação das informações relacionadas ao enquadramento do licitante 
como ME/EPP será efetuada pela Pregoeira no momento da conferência da 

documentação da empresa arrematante. 

 

11. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura 

da sessão, os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, quando, então, encerrar-se 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

  

11.2. AS PROPOSTAS DEVERÃO SER OBSERVADAS OS ITENS A SEGUIR: 
 

11.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; 

 

11.2.2. Conter todas as especificações do objeto, tais como, marca, 

tipo e procedência. 

 

11.2.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 

valor unitário por litro em algarismos e o valor global em algarismos e 

por extenso (art. 5º da Lei nº8.666/93). 

 

11.2.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários, o preço 
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global, valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão os primeiros. 

 

11.2.5. A oferta deverá ser firme e precisa, contendo até duas casas 

decimais, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.2.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 

Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

11.2.7. Nos valores propostos e nos lances que vier a fornecer já 

deverão estar incluídos todos os custos necessários para a prestação dos 

serviços, bem como todos os impostos, taxas, fretes, seguros, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como, 

quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado. 

 

11.2.8. Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a 

licitante for classificada na sessão de Pregão para ofertar lances por 

meio do sistema eletrônico, poderá fazê-lo na forma e na oportunidade 

prevista neste Edital. 

 

11.2.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

11.3. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio 
do sistema eletrônico, as seguintes Declarações: 

 

11.3.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 se for o caso. 

 

a) A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

11.3.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

Edital. 

 

11.3.3. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e 

subscrita por seu representante legal, de que não possui no seu quadro de 

funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso 

XXXIII, artigo 7º da CF/88 c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

11.3.4. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal da licitante de que a proponente não foi declarada 

inidônea, bem como não está cumprindo pena de suspensão temporária de 

participação em licitações, junto a órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta ou fundacional, em virtude de contratos firmados 
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anteriormente. 

 

11.3.5. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista. 

 

11.3.6. Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas 

as condições do Edital, para cumprimento das obrigações do objeto da 

licitação. 

 

11.3.7. Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão o 

Contrato e o Termo de Ciência e Notificação, com a qualificação completa 

e cargo que ocupa, ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se procurador, 

juntar o instrumento de mandato. 

 

11.3.8. Declaração de que a empresa não possui em seu quadro 

societário, nenhum parentesco com servidor da administração pública, 

incluindo ordenadores de despesas, ocupantes de cargo de direção ou 

qualquer outro que venha a ter influência diretamente ou indiretamente no 

processo licitatório. 

 

11.4. As declarações exigidas neste Edital e não disponibilizadas diretamente 
no sistema deverão ser confeccionadas a critério das empresas observando cada 

declaração e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição da Pregoeira. 

 

11.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

11.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

11.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

11.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema. 

 

11.9. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar 
que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do 

Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

 

11.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

11.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital. 

 

12.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes 

mailto:camara@cmipixuna.pa.gov.br
https://www.cmipixuna.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ  
CNPJ/MF: 34.845.230/0001-73 

 

Travessa Padre Anchieta, nº S/N, Bairro: Vila Nova, CEP: 68.637-000. Contatos: Fone: (91) 3811-2038.  

E-mail: camara@cmipixuna.pa.gov.br / licitacao.cmip2021@gmail.com. Site:https://www.cmipixuna.pa.gov.br. 

Página 8 de 34 

 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

 

12.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Edital. 

 

12.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

12.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

12.6. Somente as propostas classificadas pela pregoeira participarão da etapa 
de envio de lances. 

 

12.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

 

12.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

12.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

12.10. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores 

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

12.11. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele 

que for recebido e registrado primeiro. 

 

12.12. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

13. MODO DE DISPUTA E ETAPA DE LANCES 

13.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do litro e o modo de 
disputa para este Pregão será MODO DE DISPUTA ABERTO: 

 

13.1.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

13.1.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

 

13.1.3. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

 

13.1.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 

sistema, a Pregoeira poderá admitir o reinício da etapa de envio de 
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lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

13.1.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

13.1.6. Após o encerramento da etapa de lances e da negociação, a 

Pregoeira anunciará o licitante vencedor e decisão acerca da aceitação do 

lance de menor preço por litro, conforme critério definido neste Edital. 

 

13.2. Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, após encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. 

 

13.3. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

13.5. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

13.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

13.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

13.8. O valor do lance mínimo será de 0,01 (um) centavo, a licitante que 

ofertar lance menor terá seu preço rejeitado pela pregoeira. 

 

13.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

13.10. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

14. DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

14.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecerem 

acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

 

14.2. Se a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa da 

Pregoeira do fato aos participantes, no sítio eletrônico no Portal de Compras 

Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br , quando serão divulgadas data e 

hora para a sua reabertura. 
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15. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

15.1. As Empresas Micro e Pequenas Empresas que fizerem uso da Lei nº123/2006 
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital de Licitação, ainda 

que com ressalva. 

 

15.2. Nas contratações públicas decorrente deste certame, deverá ser concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 

incentivo à inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na 

legislação, conforme Art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006 quando houver 

beneficiamento para as empresas. 

 

15.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

16. O JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E AMOSTRA 

16.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º10.024/19. 

 

16.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço estimado. 

 

16.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou 

unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

16.4. A proposta que apresentar preço manifestamente inexequível, de acordo com 
o art48, combinado com o inciso X, do Art.40 e § 3º do Art.44 da Lei Federal 

n.º8.666/93 poderá ser oportunizada, no prazo de 02 (duas) horas, a 

demonstração da viabilidade dos valores ofertados, através de planilha de 

composição de custos, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União – 

Acórdãos n°. 2.528/2012 (Relator Ministro-Substituto André Luís de Carvalho), 

571/20136 (Relator Ministro Benjamin Zymler), 1.92/2013 (Relator Ministro 

Raimundo Carreiro) e 3.092/2014 (Relator Ministro Bruno Dantas), e súmula 262 

do TCU. 

 

16.5. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

 

16.6. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

16.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 

16.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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16.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

16.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 04 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

 

16.11. A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar 

de atender à solicitação prevista neste Capítulo, será desclassificada e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 

16.12. A Pregoeira poderá promover diligência destinada a embasar sua 

decisão no que tange ao julgamento da melhor proposta. 

 

16.13. A Pregoeira poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de 

desclassificação, amostra dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, a contar da suspensão deste certame, para avaliação 

técnica de compatibilidade e adequação às especificações do objeto licitado, 

que será realizada em sessão pública previamente designada. 

 

16.13.1. O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 16.13 

poderá ser excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada da 

Pregoeira desde que haja solicitação formal da licitante convocada 

através do e-mail licitacao.cmip2021@gmail.com em razão de fato 

relevante e superveniente devidamente comprovado. 

 

16.13.2. A análise das amostras será realizada por comissão designada 

pela autoridade competente. 

 

16.13.3. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, 

em quantidade suficiente para os testes de qualidade, na Comissão 

Permanente de Licitação, localizada no prédio sede da Câmara Municipal 

de Ipixuna do Pará/PA. 

 

16.13.4. Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será 

convocada para apresentação de amostras a autora da segunda melhor 

proposta e, assim, sucessivamente. 

 

16.13.5. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Comissão de 

Licitação até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à 

avaliação da conformidade entre a amostra aprovada e o material 

efetivamente entregue. 

 

16.13.6. As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial 

ou total e não serão devolvidas, tampouco subtraídas do quantitativo 

total do objeto quando da entrega. 

 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1. Documentação obrigatória para habilitação dos licitantes será exigida, 
exclusivamente, a documentação relativa à: 

 

17.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

 

17.1.1.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual 

(FIC), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
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17.1.1.2. Cédula de Identidade do proprietário e dos respectivos sócios 
se houver.  

 

17.1.1.3. Em se tratando de Procuradores deve ser apresentado 

instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida 

do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, que comprovem os poderes do mandante para a 

outorga.  

 

17.1.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

17.1.1.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

 

17.1.1.6. Certidão de comprovação da condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, expedida pela Junta Comercial nos termos do 

art. 3º da Instrução Normativa nº 36, de 03 de março de 2017, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração –DREI. 

 

17.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

17.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

17.1.2.1. No mínimo 01 (uma) prova de aptidão da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, por meio de atestado, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

 

a) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo econômico 

em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico. 

 

17.1.2.2. Laudo ou outro documento que comprove a inspeção e 

regularidade do Posto junto ao Corpo de Bombeiro. 

 

17.1.2.3. Apresentar o Registro da Empresa junto a Agência Nacional do 
Petróleo (ANP), que autoriza a revenda de combustíveis e derivados. 

 

17.1.2.4. Certificado de Autorização emitido pela AGÊNCIA NACIONAL DO 
PETRÓLEO – ANP, para comercialização dos produtos, de acordo com o 

Art. 8º inciso XV da Lei nº 9.478, de 06/08/1997, que comprove que a 

Licitante está autorizada de revenda varejista de combustível 

automotivos, nos termos da Portaria ANP nº 116, de 05/07/2000; 

 

17.1.2.5. Licença Ambiental expedida pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente do Município de Ipixuna do Pará. 

 

17.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
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17.1.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de Execução 

Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

  

a) No caso de empresa que esteja em processo de recuperação 

judicial, em homenagem a decisão do STJ proferida no AREsp 

309.867/ES, Dje 8/8/18, a exigência da certidão negativa será 

relativizada a fim de possibilitar a participação da empresa no 

certame, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua 

viabilidade econômica, por meio de certidão emitida pela 

instância judicial competente, que evidencie que a empresa está 

apta, econômica e financeiramente, para participar de 

procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93.  

 

17.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta.  

17.1.3.3. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da 

microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro (art 3º do decreto 

nº 8.538, de 6 de outubro de 2015). 

17.1.3.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade.  

17.1.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será 

constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

Índice de Liquidez Geral =≥ 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = 1. 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

Solvência Geral =≥ 

Ativo Total 

SG = 1. 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

Índice de Liquidez Corrente =≥ 

Ativo Circulante 

LC = 1. e 

Passivo Circulante 

 

 

Índice de Grau de Endividamentos = ≤ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

GE =----------------------------- 
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a) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

17.1.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA. 

 

17.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), comprovando que o ramo da atividade é pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

 

17.1.4.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei.  

 

17.1.4.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei.  

 

17.1.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitido pela 

Justiça do Trabalho.  

 

17.1.4.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei.  

 

17.1.4.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no Art. 

34 da Lei nº 11.488/07, deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de 

cinco dias prorrogável por igual período a critério da administração.  

 

17.1.4.7. A Pregoeira verificará a autenticidade das documentações 

enviadas, mediante consulta nos sítios oficiais, na base de dados dos 

órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo a verificação 

meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

17.1.4.8. Conforme determina o Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) será assegurado o 

prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período. 

 

18. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

18.1. Os documentos referentes à Habilitação deverão ser anexados em campo 

próprio do sistema e, excepcionalmente encaminhados por e-mail, quando 

solicitados pela Pregoeira, através do chat disponível no portal de compras 

públicas, identificando o motivo do pedido para acompanhamento dos demais 

licitantes. 

 

18.2. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 

inabilitação do proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, 

somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias de 

antecedência da data prevista para apresentação das propostas. Exceto os 

atestados de capacidade técnica que não tem validade. 
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18.3. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
da licitante, com o número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte: 

 

18.3.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em seu nome, com o respectivo número do CNPJ. 

 

18.3.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão 

estar em seu nome, com o respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, 

pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 

matriz. 

 

18.3.3. Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou 

prestadora dos serviços for a filial, os documentos deverão ser 

apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 

 

18.4. NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE ENTREGA OU SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTO EM 
SUBSTITUIÇÃO AOS DOCUMENTOS REQUERIDOS NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

19. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

19.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a 
Pregoeira examinará as propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, conforme disposições 

do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

19.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

19.3. A Pregoeira convocará o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

máximo de 02(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

19.3.1. A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ CONTER AINDA AS INFORMAÇÕES.  

 

a) Razão Social da empresa.  
b) CNPJ (número). 
c) Número do contato telefônico.  
d) Endereço comercial.  
e) Banco, agência e número da conta corrente da licitante.  
f) Preço unitário do litro e total.  
g) Quantidade e especificação.  
h) Prazo de validade da proposta.  

 

19.4. A Proposta de Preço deverá ainda estar acompanhada das seguintes 

documentações:  

 

19.4.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art.7º da 

CF/98.  

 

19.4.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de 

fato superveniente impeditivo de habilitação, fornecida pela empresa e 

devidamente assina da pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador.  

 

19.4.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta.  
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19.4.4. Declaração, por parte da licitante, de enquadramento de Micro 

empresa ou Empresa de Pequeno Porte.  

 

19.4.5. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal 

servidor público do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão, (inciso III, do Art. 9º, da Lei Federal nº 8666/93).  

 

19.4.6. Declaração de que a licitante se obriga a garantir que o 

objeto desta licitação, será fornecido de acordo com as especificações 

definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos.  

 

19.4.7. As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil deverão 

apresentar documentação comprobatória da representação legal no Brasil, 

com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativamente e judicialmente.  

 

19.4.8. Os itens que não puderem ser atendidos por força de 

legislação específica do País de origem do licitante ou que não 

apresentem equivalência em relação à legislação brasileira deverão 

constar em declaração da empresa informando a impossibilidade de 

atendimento aos mesmos. 

 

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão (ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

 

20.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente.  

 

20.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

 

20.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito.  

 

20.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de 03(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 03(três) dias úteis, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

20.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 

20.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital.  

 

21. DA PROPOSTA CONSOLIDADA 

21.1. A proposta vencedora só será adjudicada/homologada, quando a(s) 

licitante(s) vencedora(s) apresentar á Pregoeira a proposta consolidada, no 
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prazo de 02 (duas) horas, via sistema, bem como deverá enviar para o e-mail: 

licitacao.cmip2021@gmail.com. Caso não cumpra esse período estará 

automaticamente desclassificada, sendo convocada a empresa com oferta 

subsequente. 

 

22. DO PREÇO 

22.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o Órgão gerenciador convocará os fornecedores 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

22.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

 

22.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

22.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e, 

 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

22.5. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 

situações previstas na alínea “d” do inciso II do Art. 65, da Lei Federal nº 

8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

23. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

23.1. Homologada a licitação, será formalizado o Contrato Administrativo, 

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e 

responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, 

do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada 

vencedora.  

 

23.2. A vigência do contrato será até 31/12/2023.  
 

23.3. O fornecedor será convocado formalmente, para no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, formalizar a assinatura do contrato, informando local e hora.  

 

23.4. O prazo previsto no item 23.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante 

convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo ordenador de 

despesas. 

 

23.4.1. A empresa vencedora deverá também assinar o contrato de forma 

digital, sendo obrigatório de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 

01/07/2014, não sendo isento da assinatura física. 

 

23.5. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta consolidada do 

licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato a ser firmado, 

independentemente de transcrição. 

 

24. DA FISCALIZAÇÃO 
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24.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos 
por servidor previamente designado para este fim.  

 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os 

certames licitatórios, as obrigações inerentes à Contratada encontram-se 

previstas na Minuta de Contrato – Anexo III, parte integrante deste Edital. 

  

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de 

licitações e contratos, as demais obrigações da contratante encontram-se 

previstas na Minuta de Contrato – Anexo III, parte integrante deste Edital. 

 

27. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

27.1. O pagamento será efetuado pela Contratante através de transferência 

bancária à Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo os fornecimentos executados, 

devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato; 

 

27.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas 

fiscais/faturas com outros CNPJ/MF, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.  

 

27.3. A Contratada deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais - TRIBUTÁVEIS E NÃO TRIBUTÁVEIS; 

e, 

e) Certidão Negativa Municipal. 

 
27.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação do serviço ou outra 
circunstância que desaprove a liquidação da despesa, ou ainda não acompanhada 

das certidões previstas nas letras “a, b, c, d, e” do subitem 27.3, a mesma 

ficará pendente e o pagamento sustado até que o Contratado aplique as medidas 

saneadoras necessárias. 

 

27.5. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas 
que porventura ocorrem serão de responsabilidade da empresa contratada.  

 

28. DAS PENALIDADES 

28.1. A empresa proponente que vier a causar impedimentos ao normal e legal 
andamento da presente licitação, além das sanções legais previstas, será 

responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados à Câmara Municipal 

de Ipixuna do Pará, derivado da não conclusão do processo licitatório, bem como 

do objeto pretendido. 

 

28.2. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da 

proposta, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização 

suplementar em caso de perdas e danos, além outras penalidades, previstas no 

item 28.3 abaixo, quando: 

 

I. a interposição de recursos meramente protelatórios e impugnações ao 

edital por pessoas físicas ou jurídicas que visem prejudicar, 

tumultuar ou retardar o processo licitatório. 
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II. não manter sua proposta, até o momento da adjudicação; 

III. oferecer declaração falsa; 

IV. apresentar documento falso; 

V. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o procedimento licitatório; 

VI. afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

VII. deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 

VIII. recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou 

aceitar instrumento equivalente. 

 

28.3. As condutas previstas no item 28.2 supram, submeter-se-ão as seguintes 
penalidades: 

 

I. Multa de 5% do valor total do Contrato para a licitação em questão na 

hipótese prevista no inciso I, do item 28.2; 

II. Multa calculada sobre o valor total da proposta, nos seguintes 

percentuais: 

 

a) de 10% (dez por cento) no caso do inciso VII, do item 28.2; 
b) de 20% (vinte por cento) no caso do inciso III, do item 28.2; 
c) de 20% (vinte por cento) nos casos dos incisos II, IV, V e VI, do 

item 28.2. 

 

III. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, bem como descredenciamento nos sistemas de cadastro de 

fornecedores, pelo prazo de até cinco anos, conforme gravidade da 

conduta, sem prejuízo das demais cominações administrativas, civis e 

penais, no caso dos incisos II a VIII, conforme Art. 7º da Lei Federal 

n.º 10.520/2002; 

IV. declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta, nos termos da Lei no 8.666/93, 

quando praticadas as condutas previstas nos incisos III, IV, V e VI, do 

item 28.2. 

 

28.4. O procedimento administrativo destinado a apuração do ato faltoso e 

aplicação da sanção correspondente será autônomo e obedecerá, quanto aos 

prazos, o disposto no Artigo 87, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

28.5. O procedimento administrativo de apuração de responsabilidade da empresa 
proponente, quando incursa nas hipóteses sujeitas à declaração de inidoneidade, 

será instaurado mediante autorização da autoridade competente da Câmara 

Municipal de Ipixuna do Pará. 

 

28.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 28.3 supram, poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II, respeitada a defesa prévia do 

interessado. 

 

28.7. Ficam as empresas proponentes cientes de que, na hipótese de constatação 
de formação de conluio ou diante do indício de qualquer crime previsto na Lei 

de Licitações, o caso será encaminhado ao Ministério Público, sem prejuízo das 

medidas Administrativas cabíveis. 

 

28.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
na minuta do Contrato. 

 

29. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

29.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a 

licitação em face de razões de Interesse Público, derivado de fato 
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superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

29.2. A anulação do procedimento licitatório induz ao contrato oriundo deste 
Pregão.  

 

29.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação 
do procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de 

ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e 

das condições deste Edital.  

 

29.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 

30.2. Das reuniões de abertura e julgamento da Habilitação e Propostas, lavrar–
se as atas circunstanciadas, assinada pela Pregoeira e sua equipe de apoio e 

licitantes presentes.  

 

30.3. No interesse da administração, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser:  

 

a) Adiada a data da abertura desta licitação.  
b) Alteradas as condições do edital, com fixação do novo prazo para sua 

realização.  

 

30.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável 
das normas do edital, bem como na observância dos preceitos legais e 

regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso. 

 

30.5. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveriam constar no ato da sessão pública.  

 

30.6. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a 
terceiros ou ao Patrimônio da Contratante, reparando às suas custas os mesmos, 

durante a execução do contrato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte 

desta.  

 

30.7. Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado 
ou ponto facultativo, e não havendo retificação de convocação, será realizada, 

AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora 

previstos.  

 

30.8. Fica eleito o Foro da Comarca do Município Ipixuna Do Pará/PA, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 

dirimir quaisquer dúvidas relativas a este Edital, ou questões judiciais do 

futuro contrato. 

 
31. PRESERVAÇÃO DA ÉTICA DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO E DOS CASOS OMISSOS. 

31.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o 
processo de Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções 

previstas na legislação brasileira. 
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31.2. A Pregoeira ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres 

emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.  

 

31.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:  
 

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente 

qualquer coisa de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de 

bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução 

dos contratos correspondentes.  

 

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de 

dano à pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de 

bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução 

dos contratos correspondentes.  

 

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito 

de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e 

contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes 

em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido 

processo.  

 

d) conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços 

artificiais, não competitivos. 

 

31.4. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira, 

observados os preceitos de direito público e as disposições das leis que regem 

a matéria. 

 

32. DOS ANEXOS 

32.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

ANEXO I: Termo de Referência; 

ANEXO II: Modelo de Proposta; 

ANEXO III: Minuta de Contrato; e, 

ANEXO IV: Orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços unitários. 

 

Ipixuna do Pará/PA, 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

ISNARA DE SOUZA SAMPAIO 

Pregoeira 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA 
COMUM), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O objeto desta licitação será adquirido considerando o consumo médio de combustível dos 05 
(cinco) anos anteriores, mais o aumento das atividades parlamentares no município de Ipixuna e nos 
município e regiões adjacentes e na capital; e, considerando o aumento de frequência da presença desta 
Casa do Povo nos interiores e comunidades do Município de Ipixuna do Pará, como por exemplo o Projeto 
“Câmara Itinerante”, assim como atender a Resolução nº-003/2020, de 14 de outubro de 2020, oriunda 
da Câmara Municipal de Ipixuna do Pará - CMIP, bem como, possibilitar o atendimento das demandas 
administrativas e do Gabinete da Presidência. 
 
2.2. Estima-se o total de 61.775 (sessenta e um mil e setecentos e setenta e cinco) litros para serem 
utilizados durante o exercício de 2023, sendo que dessa quantidade já foram contratados 6.775 (seis mil e 
setecentos e setenta e cinco) litros de forma imediata visando atender a obrigação da Resolução 
supracitada, as providências iniciais da nova gestão e da Presidência, através do Segundo Termo Aditivo 
do Contrato Administrativo nº 021/2022-CMIP, ficando para o restante de 2023 o fornecimento de 55.000 
(cinquenta e cinco mil) litros de combustível (gasolina comum). 

 
3. INFORMAÇÕES PARA A LICITAÇÃO 
3.1. O Objeto desse Termo de Referência enquadra-se na categoria de bens comuns, de que, trata a 
Lei Federal n°-10.520/2002, sendo possível e viável ser realizada pela modalidade de Pregão. 
 
3.2. Preferencialmente, deverá ser utilizado o Critério de Julgamento de Menor Preço por litro, uma vez 
que apresenta ser o mais vantajoso para a Administração Pública. 

 

4. DA DESCRIÇÃO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 
4.1. A descrição do objeto e a estimativa de quantidade serão a seguinte: 
  

Item Combustível Unid. Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

01 Gasolina Comum Litro 55.000   

 
4.2. As condições do objeto estão de acordo com o previsto no §7º, do art. 15, da Lei Federal nº 
8.666/93, informamos que o quantitativo requisitado leva em consideração o atendimento das 
necessidades da Administração. 
 
4.3. A quantidade do objeto teve como base a média de consumo dos anos anteriores e projeção das 
futuras necessidades. 

 

4.4. A Contratada deverá realizar o abastecimento contínuo e ininterrupto do(s) veículo(s) que tiverem 
a serviço da Câmara Municipal de Ipixuna do Pará - CMIP; 

 

4.5. O fornecimento de combustíveis deverá estar disponibilizado à Contratante a partir do dia da 
assinatura do Contrato; 

 

4.6. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for consumido; 
 

4.7. O abastecimento dos veículos deverá ser realizado em posto situado a um raio de até 10 (dez) 
quilômetros da sede da Câmara Municipal de Ipixuna do Pará/PA, localizada na Travessa Padre Anchieta, 
s/n, Bairro: Vila Nova, CEP: 68637-000;  
4.8. Só deverá ser liberado o abastecimento do produto Gasolina Comum. 
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5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E GARANTIA. 
5.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com 
as necessidades e conveniências da Contratante; 
 
5.2. O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da Contratada, no 
endereço indicado no Contrato, admitida uma distância de até 10 km da sede da CMIP; 

 

5.3. A Contratante encaminhará os veículos até o posto de abastecimento, dentro do horário de 
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 07 (sete) horas da manhã 
às 21 (vinte e uma) horas da noite; 

 

5.4. A Contratada fornecerá os produtos mediante a apresentação de Requisição, conforme modelo 
previamente apresentado pela Contratante e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por 
funcionário autorizado pela CMIP; 

 

5.5. Além das formalidades previstas no item 5.4. as Requisições deverão ser devidamente 
preenchidas com as informações relativas ao abastecimento e assinadas por funcionário do posto que 
executar o fornecimento, como: marca e modelo do veículo, placa, nome do condutor do veículo, 
quantidade de combustível, valor unitário do combustível, valor total do abastecimento; 

 

5.6. Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua 
composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua 
composição; 

 

5.7. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 12 (doze) horas, contado a 
partir do recebimento pela Contratada da formalização da recusa pela Contratante, arcando a 
Contratada com os custos dessa operação, inclusive os de reparação de danos decorrentes do 
combustível recusado; 

 

5.8. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade 
instalada;  

 

5.9. Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a Contratada deverá 
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 
(uma) hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela 
Contratante, sob pena de sofrer as sanções previstas no Contrato. 

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1. Sem prejuízo de outras previsões editalícias, a qualificação técnica das Licitantes será 
comprovada por no mínimo: 
 

a) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, por meio de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

b) Laudo ou outro documento que comprove a inspeção e regularidade do Posto junto ao Corpo de 
Bombeiro. 

c) Registro da Empresa junto a Agência Nacional do Petróleo (ANP), que autoriza a revenda de 
combustíveis e derivados. 

d) Licença Operacional Ambiental (LOA), expedido pelo Órgão Municipal. 
e) Atestado, ou outro documento equivalente, emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – IMETRO, que comprove a regularidade de aferição 
metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento. 

 
6.2. Não será admitida a apresentação de atestado capacidade técnica, mencionado na letra “a”, do 
iten 6.1., emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, 
no caso desta também pertencer ao grupo econômico. 

 
7. DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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7.1. O Contrato terá vigência até 31/12/2023. 
 

7.2. A prorrogação contratual será realizada nos termos do Art. 57, da Lei Federal n°-8.666/93, no 
entendimento das Cortes de Conta e nas leis aplicáveis ao caso concreto. 

 
7.3. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração da Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 
  
8. REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
8.1. O Contrato não poderá ser ajustado, salvo por excepcionalidades legais e alteração no objeto. 
 
8.2. Fica excetuado do subitem 8.1 deste Termo de Referência, o reajuste para fins de atualização 
monetária, somente após 01 (um) ano da contratação. 

 
8.2.1. O índice inflacionário utilizado deve ser oficial ou que reflitam a variação dos custos. 

 
9. RESCISÃO 
9.1. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos 
casos e formas previstas nos Art.s 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
9.2. É vedada a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou obrigações 
inerentes ao presente contrato, por quaisquer das partes, sem prévia e expressa autorização da outra.  

 
9.3. A eficácia legal dar-se-á a partir da publicação do extrato do Contrato no Mural das Licitações do 
TCM/PA, no Portal da CMIP e no Diário Oficial dos Municípios do Pará. 

 
10. PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante através de transferência bancária à Contratada, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo os fornecimentos 
executados, devidamente atestados pelo Fiscal do Contrato; 
 
10.2. A Contratada deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de 
que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais - Tributáveis e não Tributáveis; 
e) Certidão Negativa Municipal. 

 
10.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação do serviço ou outra circunstância que 
desaprove a liquidação da despesa, ou ainda não acompanhada das certidões previstas nas letras “a, b, 
c, d, e” do item 10.2, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada aplique as 
medidas saneadoras necessárias. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados; 
 
11.2. Fiscalizar o cumprimento do Contrato. 

 

11.3. Efetuar os pagamentos dos abastecimentos executados, conforme condicionantes deste Termo 
de Referência e do Contrato, mediante a apresentação de Nota Fiscal de Venda e sob atesto do servidor 
responsável pela fiscalização do Contrato. 

 

11.4. Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, quando 
tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução do Contrato, 
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para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, se aplicada à penalidade 
prevista no Contrato. 

 

11.5. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 
cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no item 
anterior. 

 

11.6. Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser 
aplicadas de acordo com o previsto no contrato. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Realizar a execução do objeto Contratado conforme previsto neste Termo de Referência, com 
todo zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da CMIP, 
sem prejuízo da dignidade e independência profissionais. 
 
12.2. As Notas Fiscais de Vendas deverão ser emitidas conforme o fornecimento realizado. 

 

12.3. A Contratada fica obrigada a efetuar a qualquer tempo e a critério da CMIP, a adequação dos 
fornecimentos que, por ventura apresentarem divergências com as especificações definidas em Contrato, 
sem qualquer ônus para esta Municipalidade. 

 

12.4. Serão de inteira responsabilidade da Empresa Contratada, as despesas decorrentes de sua 
execução, caso seja necessária, nos prazos estabelecidos. 

 

12.5. Apresentar as certidões que comprovem a regularidade das Obrigações Fiscais (Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade 
junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão Negativa de Débitos Estaduais - 
Tributáveis e não Tributáveis) por ocasião da entrega das Notas Fiscais; 

 

12.5.1. A recusa da Contratada em recolher os encargos acima citados, autoriza a rescisão 
unilateral o presente Contrato, bem como retenção dos valores devidos a título de encargos 
e impostos e a contratada não terá direito a qualquer tipo de indenização, ficando ainda 
sujeita às penalidades previstas na Lei Federal nº-8.666/93. 
 

12.6. Responsabilizar-se por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que, por ventura venham a ser 
causados à CMIP. 

 
13. SIGILO DO CONTRATO 
A Contratada deverá se comprometer a guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, 
informações ou documentos de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, 
administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou inadequada utilização. 
 
14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
De acordo com o disposto no caput do art. 67, da Lei Federal nº-8.666/93, o representante da CMIP que 
atuará como fiscal será aquele a ser designado pelo Presidente desta Casa de Leis. 
 
15. DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante, a Contratada estará sujeita às 
seguintes penalidades previstas nas Leis Federais nº-8.666/93 e nº-8.078/90, e nas demais legislações 
aplicáveis. 
 
16. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
O valor acordado será pago pela Contratante ao Contratado, conforme Dotação Orçamentária: 
 

EXERCÍCIO 2023 
Câmara Municipal. 
Função: 01 Legislativa. 
Sub-Função: 031 Ação Legislativa. 
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Programa: 0001 Gestão Legislativa. 
Atividade: 2.001 Manutenção Administração da Câmara Municipal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo. 

 
 

Ipixuna do Pará – PA, 16 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

RAIMUNDO NONATO BONFIM DE SOUZA 
Superintendente da CMIP 
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ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS PARA O PREGÃO ELETRÔNICO Nº-PE.001/2023-CPL-CMIP (MODELO) 

 

Empresa (razão social):  

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço/Fone/Fax/E-mail: 

Banco, Agência e n.º da conta corrente: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QUANT. 
VALOR 

UNIT.(R$) 

VALOR 

TOTAL(R$) 

01 COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM)  LITRO 55.000   

  

Valor Global da proposta:  (em algarismos e por extenso)  

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 

1.1. A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de 

sua apresentação; 

1.2. O valor do preço unitário e o valor total que estão detalhados nesta 

proposta de preço, já estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

além de sua remuneração, inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, 

contribuições, fretes, seguros, alvarás, mão de obra, salários, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes, seguros, 

peças de reposição, materiais/serviços utilizados na manutenção e quaisquer 

outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

desta licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato.  

 

2. NO PRESENTE TERMO DECLARAMOS E GARANTIMOS QUE: 

2.1. Foram fornecidos pela Câmara Municipal de Ipixuna do Pará, todas as 

informações e elementos por nós solicitados para o cumprimento das obrigações 

do objeto licitado; 

2.2. Examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos, tendo pleno 

conhecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas, e aceitamos todas 

as condições nele estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao 

direito de alegar discrepância de entendimento com relação ao Edital;  

2.3. Cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do 

menor, contida na Lei Federal nº 9.854/99 e na CF/88;  

2.4. Informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa 

habilitação, caso venha a ocorrer. 

2.5. O objeto ofertado atende todas as especificações técnicas estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 

 

Ipixuna do Pará/PA,____de_____de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Diretor ou Representante Legal 

CPF 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO:  

Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº-___/2023-CMIP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CPL Nº-004/2023 - CMIP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.001/2023-CPL-CMIP. 
 

 

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ/MF nº- 34.845.230/0001-73, com sede na Trav. 

Padre Anchieta, s/n, Bairro: Vila Nova, CEP: 68.637-000, município de Ipixuna do 

Pará/PA, neste ato representado por seu Vereador Presidente, o Sr. ROBSON 

MONTEIRO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade nº-3742621 PC/PA e inscrito 

no CPF/MF nº-637.829.012-15, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___________________, 

pessoa jurídica de direito ______________, inscrita no CNPJ/MF: __.___.___/____-

__, com sede na _____________, nº-_______, Bairro: ______, CEP: __.___-___, 

(município)/(UF), Fones (__):_____-____, e-mail: ____________; sócio-

administrador, ____________, (nacionalidade), estado civil), (profissão), Cédula 

de Identidade nº-_____, inscrito no CPF/MF sob o nº-___.___.___-__, contato (__) 

_____-_____, residente e domiciliado na __________, nº-___, Bairro: _________, 

CEP: __.___-___, (município)/(UF), doravante denominada CONTRATADA, ambos de 

comum e recíproco acordo, tem justo e convencionado sob as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA 1 – DA ORIGEM DO CONTRATO 

Este Contrato Administrativo é oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO – CPL Nº-

004/2023-CMIP que versa sobre o PREGÃO ELETRÔNICO Nº-PE.001/2023-CPL–CMIP. 

 

CLÁUSULA 2 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL 

DE SERVIÇOS E A PROPOSTA DE TRABALHO. 

2.1. As cláusulas e condições deste contrato moldam-se às disposições da Lei 

Federal nº-10.520/02 e suas alterações e subsidiariamente a Lei Federal nº-

8.666/93 e suas alterações, no que couber, bem como à Lei Complementar nº-

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº-147/2014 e, e os demais diplomas 

legais aplicáveis, os quais a Contratante e a Contratada estão sujeitos e se 

obrigam reciprocamente. 

 

2.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 

Edital que o precedeu, seus anexos, e a Proposta Consolida oferecida pela 

Contratada, constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico 

nº PE.001/2023–CPL-CMIP. 

 

CLÁUSULA 3 – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato Administrativo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ. 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. 
VALOR 

UNIT.(R$) 

VALOR 

TOTAL(R$) 

01 Combustível (gasolina comum)  LITRO 55.000   

 

CLÁUSULA 4 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á de acordo com 

as necessidades e conveniências da Contratante; 

 

4.2. A Contratada deverá realizar o abastecimento contínuo e ininterrupto 

do(s) veículo(s) que tiverem a serviço da CMIP; 
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4.3. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que 

efetivamente for consumido; 

4.4. Só deverá ser liberado o abastecimento do produto Gasolina Comum. 

 

4.5. O fornecimento de combustíveis deverá estar disponibilizado à Contratante 

a partir do dia ___.___.2023; 

 

4.6. O abastecimento dos veículos deverá ser realizado em posto (direto nas 

bombas de combustível da Contratada) situado a um raio de até 10 (dez) 

quilômetros da sede da Câmara Municipal de Ipixuna do Pará/PA, localizada na 

Travessa Padre Anchieta, s/n, Bairro: Vila Nova, CEP: 68637-000; e, 

 

4.7. A Contratante encaminhará os veículos até o posto de abastecimento, 

dentro do horário de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao 

intervalo de horário das 07 (sete) horas da manhã às 21 (vinte e uma) horas da 

noite; 

 

4.8. A Contratada fornecerá os produtos mediante a apresentação de Requisição, 

conforme modelo previamente apresentado pela Contratante e acordado pelas 

partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado pela CMIP; 

 

4.9. Além das formalidades previstas no item 4.8, as Requisições deverão ser 

devidamente preenchidas com as informações relativas ao abastecimento e 

assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento, como: marca e 

modelo do veículo, placa, nome do condutor do veículo, quantidade de 

combustível, valor unitário do combustível, valor total do abastecimento; 

 

4.10. Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, 

erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação 

por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 

substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição; 

 

4.11. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 12 

(doze) horas, contado a partir do recebimento pela Contratada da formalização da 

recusa pela Contratante, arcando a Contratada com os custos dessa operação, 

inclusive os de reparação de danos decorrentes do combustível recusado; 

 

4.12. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na 

sua capacidade instalada; e, 

 

4.13. Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força 

maior, a Contratada deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas 

condições acordadas, no prazo máximo de 01 (uma) hora, após o recebimento da 

formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela Contratante, sob pena 

de sofrer as sanções previstas no Contrato. 

 

CLÁUSULA 5 – DO VALOR 

5.1. O valor global da Contratação é de R$ _________. 

 

5.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da 

proposta apresentada pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico nº PE.001/2023-CPL-

CMIP e na Cláusula 3ª deste instrumento são meramente estimativos, não 

acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 

execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA 6 – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante através de transferência 

bancária à Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
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apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo os fornecimentos executados, 

devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato; 

6.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos 

de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com 

outros CNPJ/MF, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.  

 

 

6.2.1. A quitação da parcela mensal será efetivada através de crédito na 

conta abaixo indicada, valendo o depósito bancário como Recibo de Quitação: 

 

 Banco: _______ 

Ag. ____-_ 

C/C. ____-_ 

Beneficiado: __________ 

CNPJ nº-__.___.___/____-__ 

 

6.3. A Contratada deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 

comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

 
f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
g) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
i) Certidão Negativa de Débitos Estaduais - TRIBUTÁVEIS E NÃO TRIBUTÁVEIS; 

e, 

j) Certidão Negativa Municipal. 

 
6.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação do serviço ou outra 

circunstância que desaprove a liquidação da despesa, ou ainda não acompanhada 

das certidões previstas nas letras “a, b, c, d, e” do subitem 6.3, a mesma 

ficará pendente e o pagamento sustado até que o Contratado aplique as medidas 

saneadoras necessárias. 

 

6.5. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas 

que porventura ocorrem serão de responsabilidade da contratada.  

 

6.6. A Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, o produto fornecido não estiverem em perfeitas condições de consumo 

ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

6.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos 

deste Contrato. 

 

6.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração 

dos preços, ou de compensação o financeira por atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA 7 - DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

7.1. Este contrato terá vigência de ____/_____/_____ até 31/12/2023. 

 

7.2. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93, desde que haja interesse da Administração da Contratante, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁISULA 8 – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
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8.1. Excetuadas as excepcionalidades legais e alteração do Objeto, o Contrato 

não poderá ser reajustado. 

 

CLÁUSULA 9 - RESCISÃO 

9.1. Este Contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos: 

 

a) Unilateralmente, pela Contratante, nos casos enumerados no inciso I, do 

art. 79, da Lei Federal nº-8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as Partes, desde que haja conveniência à 

Administração; 

c) Judicialmente, nos termos da Legislação Processual. 

 

CLÁUSULA 10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados. 

 

10.2. Fiscalizar o cumprimento do Contrato. 

 

10.3. Efetuar os pagamentos dos abastecimentos conforme condicionantes do Termo 

de Referência e deste Contrato, mediante a apresentação de Nota Fiscal de Venda 

e sob atesto do servidor responsável pela fiscalização do fornecimento. 

 

10.4. Efetuar o pagamento dos abastecimentos executados, no prazo máximo de até 

30 (trinta) dias, mediante apresentação de Nota Fiscal de Venda que deverá vir 

sob atesto do responsável pela fiscalização da execução do Contrato; 

 

10.5. Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio 

público, quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o 

processo de execução do Contrato, para se for o caso, fazer a retenção desses 

valores por ocasião dos pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no 

Contrato. 

 

10.6. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que 

venham a infringir CLÁUSULAS contratuais. 

 

10.7. Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso 

venham a ser aplicadas de acordo com o previsto no Contrato. 

 

CLÁUSULA 11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Realizar os abastecimentos conforme previsto neste Contrato, com todo 

zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os 

interesses da CMIP. 

 

11.2. As Notas Fiscais de Venda deverão ser emitidas conforme o serviço 

realizado e a discriminação da PARCELA A SER PAGA. 

 

11.3. A Contratada fica obrigada a efetuar a qualquer tempo e a critério da 

CMIP, a adequação dos fornecimentos que, por ventura apresentarem divergências 

com as especificações definidas em Contrato, sem qualquer ônus para esta 

Municipalidade. 

 

11.4. Serão de inteira responsabilidade da Contratada, as despesas decorrentes 

de sua execução, caso seja necessária, nos prazos estabelecidos. 

 

11.5. Apresentar as certidões que comprovem a regularidade das Obrigações 

Fiscais (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, Certificado de Regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas), Certidão Negativa de Débitos Estaduais (Tributáveis e não 
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Tributáveis) e Certidão Negativa Municipal por ocasião da entrega das Notas 

Fiscais. 

 

11.5.1. A recusa da contratada em recolher os encargos acima citados, 

autoriza a rescisão unilateral do presente contrato, bem como retenção dos 

valores devidos a título de encargos e impostos e a Contratada não terá 

direito a qualquer tipo de indenização, ficando ainda sujeita às 

penalidades previstas na Lei Federal nº-8.666/93. 

 

11.6. Responsabilizar-se por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que por 

ventura venham a ser causados à CMIP. 

 

CLÁUSULA 12 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO ATESTO 

12.1. A Contratante fiscalizará os serviços executados pela Contratada a fim de 

verificar se estão sendo observadas as CLÁUSULAS do Contrato. 

 

12.2. A fiscalização do cumprimento das obrigações emanadas deste Contrato será 

realizada por servidor da Contratante designado para este fim. 

 

CLÁUSULA 13 – SANSÕES ADMINISTRATIVA 

13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante, a 

Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

 

13.1.1. Deixar de manter a Proposta (recusa injustificada para 

Contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

13.1.2. Executar o Contrato com irregularidades, passíveis de 

correção durante a sua execução e sem prejuízo ao resultado: 

advertência; 

13.1.3. Executar o Contrato com atraso injustificado, até o limite de 

10 (dez) dias, após os quais será considerada inexecução contratual: 

multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos/serviços 

não entregues/executados; 

13.1.4. Rescisão contratual por inadimplemento da Contratada: 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos e multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

13.1.5. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução 

contratual: declaração de inidoneidade cumulada com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração Pública por prazo não 

superior a 02 (dois) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado do Contrato. 

 

13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da Contratada, quando for o 

caso. 

13.3. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas juntamente com a de multa diária, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA 14 - RECURSOS FINANCEIROS 

O valor acordado será pago pela Contratante à Contratada, conforme Dotação 

Orçamentária: 

    EXERCÍCIO 2023: 

 0101 Câmara Municipal. 

 Função: 01 Legislativa. 

 Sub-Função: 031 Ação Legislativa. 

 Programa: 0001 Gestão Legislativa. 

 Atividade: 2.001 Manutenção Administração da Câmara Municipal. 
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 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo. 

 

CLÁUSULA 15 – DA PUBLICIDADE 

 

O presente instrumento de Contrato Administrativo será publicado no Mural de 

Avisos e Portal da Transparência da Câmara Municipal de Ipixuna do Pará, no 

Portal de Licitações do TCM/PA e na Imprensa Oficial. 

 

CLÁUSULA 16 – DO FORO 

 

Para dirimir qualquer questão decorrente do presente Contrato, as partes 

contratantes elegem o foro da cidade de Ipixuna do Pará, Estado do Pará, com 

renúncia expressa de qualquer outro, cuja competência for invocável. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato, na presença de 

02 (duas) testemunhas, para que sejam produzidos os efeitos legais e 

pretendidos. 

 

Ipixuna do Pará/PA, ___/___/2023. 

 

 

 

 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 

CNPJ/MF nº- 34.845.230/0001-73 

Representante Legal – ROBSON MONTEIRO SANTIAGO 

CPF/MF nº-637.829.012-15 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome da Contratada) 

CNPJ/MF nº-__.___.___/____-__ 

Sócio-administrador - ______________ 

CPF/MF nº-___.___.___-__ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1. _______________________________ 

Nome: 

CPF/MF: 

2. _______________________________ 

Nome: 

CPF/MF: 
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Anexo IV 

 

Orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços unitários. 

 

 

O preço estimado por litro de combustível, neste Edital, foi o preço médio 

cobrado no mercado do município de Ipixuna do Pará: 

 

 

Nº Combustível Und. Quant. Preço Médio Unit.(R$) Valor Médio Total (R$) 

01 Gasolina Comum Litro 55.000 5,2433333333 288.383,33 
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